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CONTRATO n" 1012024.

PROCESSO LICTTÀTÓnIO n" Mt2024 (Ircrtgbilidade).

Contraro que efltÍe si celebrarn a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSIIN[INGA,

ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito púbüco, situada na Rua Joaquim

Procópio de Araújo, r" 1.662, Pirassununga- SP, CNPJ ro Ol.7 40.747 /0001-49, neste ato

presentada por seu Preside.nte Vitor Naressi Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de

identidade RG n" 45.9M.566-0-SSP/SP e inscrito no CPF sob o no 392.716.038-50, na forma

de seu regimento, nesle ato, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LmÀ CNPJ no 07.797.967ru001-95, com sede na

Rua Izabel a Red€ntoÍa, n'2356 - Edif. Loewen, sala 17, Centro, CEP 83.005-010, em São

José dos Pinhais - SP, neste ato deüdamenle representada por seu administrador, senhor

Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, devidamente insorito no CPF sob o

t' 574.460.249-68 e portador do RG n" 4.086;763-5 SSP/SP, ficando justo e confatado os

seguintes termos-

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETO, ESPECIFICAÇÔES E oBRTGAÇÔES:

1.1 O ContÍato tem por objeto a prestação de serviço especializado de pesquisa e comparação

de preços no sistema online do 'Banco de heços", com base nos preços praticados pela

Administação Pública, referente aos resútados de licitagão adjudicadas e homologadas.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA:

2.1. O Contatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as dqspesas deoorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2.2. Mante,r um preposto aceito pela Arlrninisüação respousável pelo serviço para representá-

lo na execução ilo contÍato.

2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da ernpresa poderá ser recusatla pelo

órgão ou eutidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designa.r ouho para

o orercício da atiüdade.

2.1. AtrrrdeÍ as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridâde

superior (art. 137. m e pÍestax todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dar cláusulas deste contÍato,

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, eqúpamentos,

fenrunentas e utensílios dernandados, cuja quântidade, qualidâde e tccnologia deverão atendo

às recomendagões de boa técnica e a legislação de regência;

2.5. Responsúiüzar-se pelos vícios e danos decoÍrefltes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem corno por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsúilidade a

fiscalização ou o acomparhamenúo da execução cotrtatual pelo Contratrnte, que ficará

autoriz^do a descontâÍ dos pagâmenlos devidos ou da garmtiq caso exigida no edita! o valor

correspondente aos danos sofridos;

2.6. Não contratar, durante a úgência do oofltrato, cônjuge, companheiÍo ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do confatante ou do fiscal ou

gestor do confato, nos terrnos do aÍigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;

2.7. Quando não for possível a verificagõo da regularidade no Sist€mÂ de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deveÍá entegar ao sotor Íosponsável pela fiscalização do

contràto, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidões que

compÍovem a Íegularidade perante a Fazenda Municipal do domioílio ou sede do oontratado;

4) Ceúidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_CNDT;

2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Aoordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ

todas as obrigações &abalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2A (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anorrnal ou aoidente que se vorifique no looal dos serviços ou com o veículo.

2.10. Prêstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por serrs

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

2.11. Paralisar, por determinaçiio do Contratárte, qualquer atiüalade que não esteja sendo

executâda de acoÍdo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguraaga de pessoas ou bens

de terceiros.
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2.12. Conú:zir os trabalhos com estrita observância às noÍmas da legislação peÍtinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e uas melhores condições de seguÍmçâ, higrene e disciplina.

2.13. Submeter prwiamente, por escrito, ao Contratant€, para análise e aprovação, qrBisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou

irstrumetrto congêneÍe.

2.14. Não permitir a utilüação de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçiio do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre;

2.15. Mauter, durante toda a úgência do contrato, ern compatibilidade com as obrigagões

assurridas, todas as condições exigidas para qualilicação.

2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â Í€seÍva de cargos preüsta

em lei para pessoa com deficiênciâ, para reúilitado dâ PÍevidfucia Social ou para aprendiz,

bem como as reservâs de cargos previstas na legislação (art. 116);

2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusúa acima, no prazo fixado pelo

fiscal do confato, com a indicação dos empregados que pÍeencherâm as referidas vagas (art.

116, panígrafo único);

2.18. Guardar sigilo sob're todas as informações obtidas sm decorrência do oumprimento do

conFato;

2.19. CumpriÍ, além dos postulados legais úgentes de âmbito fedeÍal, estadual ou mudcipal,

as nomras de seguraüça do Contâtânte;

\

CTÁUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE:

3.1. São obrigações do Coutratante:

3.2. Exigir o cumprimerto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato o seus anexos;

3.3. Receber o objeto no pÍazo e coldições estabelecidas no contrato;

3.4. Notificar o Contratado, poÍ escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomocido, para que seja por e1e substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partc,

às suas expensas;

3.5. Acompanhar e fiscalizar a exeorção do contrato e o cumprimento das obriga@s pelo

Contratado;



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.SP
Rua Joaqulm Procópio de Aâúlo, 1662 - CentÍo - Celxe Postal: 89

Fone: (19) 35A1,281 1 - *ma : lêglslatMo@camaraplrzasununga.sp.gov.br
sÍtlo : www,czm araplrassu nunga.s p.g ov.br

3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execugão do objeto, para efeito de liqúdação e pagâmeúo, quando houver controvérsia

sob're a execução do objeto, çanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforrne o art. 143

da Lei n' 14.733, de 202l;

3.7. Efetuar o pagameflto ao Contratado do valot correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos tro preseíte Cof,trato;

3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conhato;

3.9. Cientificr o órgiúo de repÍesentação judicial tla Câmara Muaicipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprime,nto de obrigações pelo Conaatado;

3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do prese,nte Contato, ressalvados os requerimeirtos manifostamente impertinentes,

meramenüo protolatórios ou de neDhum interesse para a boa exeoução do ajuste.

3.10.1. A Admhistrâção têÉ o pÍazo de 30 dias, a côntaÍ dâ data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual poríodo.

3.11. Responder eventuais pedidos de Íeestâbelecime o do eqúlíbrio econômico-financeiro

feitos pelo conFatado no prazo máximo de 30 dias.

3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de procêsso administrativo para

apuração de descumprimento de oláusulas oontratuais.

3.13. Comunicar o Cont"atado na hipótose de posterior a1têração do projeto pelo Contatante,

no caso do art. 93, §2, da Lei n' 14.133, de202l.

3.14. A Adminisaação não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceims, ainda çe ünculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a tetceiros em decorrência de ato do Contratado, tle seus empregados,

prqrostos ou subordinados.

CLÁUSI]LA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1, O prazo de vigência da conEatação é de 12 meses, cotrtâdos da assinatura do presente

contrato, na forrna do art. 105 da Lei 14.133 de ZO2l, seÍdo possível sua prorrogação, nos

termos da legislação de regência.
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CLÁUSULAQUTNTA-Do PREÇ0 E FoRMA DE PAGAMENTo:

5.1, O preço global do pÍesente contrato é ale RS 1f.960,00 (onze mil novecEntos e sessenta

reais), o qual será feito mediante a prestação dos serviços, bem como emissão e entÍega da

nota fiscal eletrônica-

5.2. Anot+se que o pagâmento será feito em parcela furica, em até 30 dias, após emissão ê

apresentação de nota fiscal eletrônica de serviços. A emissão da nota fiscal será condição para

o pagamento, devendo ser enüada para o e-mail notasfiscais@camarapirassununga.sp.gov.br.

5.3. O preço cont"aÍado pemunecerá irreajustável pelo prazo de 12 (doz-e\ meses- Caso ccona

prorrogação, a correção podera se dar pelo IGP-M/FGV.

CLÁUSULA sÉTtr\dA _ Do SI.JPORTE LEGAL

7.1. O presenê contrâto rêger-se-á pelas disposigões da Lei Federal no 14.133/2021, e suas

alteraçõe§, bem como pelo Processo t' 0712024 (inexigibiüdâde) e pela Proposta Comercial

apresentada pela Contatada tro ceÍtame.

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA

8.1, Sem prejuizo das sanções preüstas no artigo 156 da Lei Federal n' 14.1,33121, a

CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de mora estipulada em 2% (dois por cento) sobre o

valor total do conffio, por dia de druso. pelo niio cunprimento de sua obrigação relacionada

ao objeto.

8.2. Pelo inadimplemento parcial ou total do contrato, incorrení a CONTRATADA em

cláusula penal de 15olo sobre o valor totâl da contÍaação, devidamente reajustada.

8.3. As multas sobre valor do conhato são cumulativas, e a aplicação de qualquer delas não

oxime a oontatada da aplicação de outas pcnalidades preústas om lei ou tro contato.

8.4. O pagamento das multas não exime a contratada da reparação por eventuais perdas e

danos, ou por prejuízo que seu ato venha acarretaÍ.

8.5. As mútas seÉo descontadas diretarnente do pagamenlo.

CLÁUSULA sExTA-Do CRÉDITo E DA DESPESA

6.1. Â despesa seú cust€ada com dotação orçamentríria púpria da Câmara Mulicipal, a saber,

a função prograÍnática "Sen'viços de Tecnologia da infomação e comunicação - Ficha: 0010-

3.3.90.40-01".
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CLÁUSULA NONA - DA FORÇÀ MAIOR

9. 1 . São considerados casos de força maior, para desconstituiçâo da mora:

a) A greve generalizada dos anpregados;

b) A imempção imprevisível dos meios de tansportes;

c) Consequências improüsíveis de eventos climáticos extremos, assim considerados em

declaração de calamidade pública;

d) Acidentes que impliquem o retardamento dos servigos rylp da CONTRATADA;

e) A falta de pagamento pela CONTRATANTE;

0 OutÍas situagões que se enquathem no artigo 393 do Código Ciül;

CLÁUSULÀ DÉCIMA _ DA RESCISÃO

10.1. Sem prejuízo de apuração administrativa tla responsabilidade da Contratad4 a

CONTRATANIE poderá declarar rescindido o contrato, por ato unilateral e escÍito,

independentemente de iÍteÍpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos

seguintes casos:

a) O não oumlrimento de cláusulas oontratuais, espeoifioaçõos ou prazos;

b) A lontidão do seu curnprimento, levando a Administaçâo a concluiÍ pela impossibilidade

da conclusão do objeto, no prazo estipulado;

c) Prestação imdequada dos serviços;

d) A paralisação do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administagão;

e) A súcontrataçiio total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO, com

outrem, a cessão ou trmsferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

f) O desate,ndimenúo das determinações regulares da autoridade dasignada para acompanhar e

fiscalizar a sua execugão, assim como as de seus superiores;

g) O cometimento ÍeiteÍado de faltas nâ sua execugão, anotadâs pelo fiscal de cotrúatos, ua

forma do panígrafo 1o do artigo I 17 ila Lei Federal no l4.l33l2l;

h) A decrehção de falência ou a declaração de insolvência civil;

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

j) A alteração social ou a modificação de àatidade ou dâ estruturâ dâ empresa que prejudique

a execução tlo contrato;

k) Razões do interesso publioo, justificadas em processo administrativo;
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l) A oconêncía de caso fortrito ou de força maior, regularmette comprovada, impeditiva da

execução do contrâto;

CLÁUSI.JLA DECIMA PRIMEIRA _DA SOLIDEZ E SECI.JRANÇA DO OBJETO

11.1. Fica â CONTRATADA obrigada a obseÍvaÍ, duante toda a execução do contrato, as

obrigações por ela assumidas no presente instrumento.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, as

suâs expeBsas, no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos

ou inconegões resultantes da execução ou de maleriais empregados (art. 119 da Lei no

L4.r33l2t).

CLÁUSULA DECtr\,ÍA SEGUNDA _ DA RESPoNSABILIDADE CIVIL E ENCARGoS

12.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados dirctamente a Arlministr6çfl6 sn

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçõo do contrato, nada excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por fiscais da

inteÍessadâ (aÍt. 120 da Lei 14.133/21).

11.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da exeouçâo do contato (art. 121 daLei 14.133121).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZ^çÃ0 NA E)(ECUÇÃo Do

CONTRATO

13.1. Cabe à CONTRATANTB o direito de fiscalizar, acompanhar € intervir na execução do

contrato paÍa a§seguÍ perfeitâ Íealização do objeüo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

14.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato todos os termos estipulados na

Propostâ Comercial âpÍesentadâ nô Prôcesso Licitatorio 1412O24, asslm como as obrigações

especificadâs formulário de cotação de serviço € no temrc de orçamento.

CLÁUSLILA DECIMA QUINTA _ DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Panlo, com exclusão de

qualquet outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
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contralo, devendo a paÍtê vercida pagaÍ as custas, despesas extrajudiciais comprovadas,

honoúrios advocatícios e demais cominações legais e confatuais.

15.2. Por se âchaÍem assiro ajustâdos os conúatados, assinam o pnesente instumento em 03

(três) üas de igual teor e forma, acompanhadas de termo de ciênciq juntamente com as

testemunhas âbaixo para que produzam os deüdos e lêgâis efeitos.

Pirassunuuga,

PIRASSI]NI]NGA

NARESSI NETO

17 .lut't 'toz{

NP TECNOLOGIA E Àtn dodeíoírn dbírâlDôrNP

GEsrAo DE DADos ffi#,'.H;,H4?ffi,*
LTDA:07797967000I.95 Dadosr202406.13 012133 {3'00'

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DÀDO§ LTDA

RI]DIMAR BARBOSA DOS Rf,IS

l) Lçat r,7^;lÁ^r- hrrl- /e:
Testemuúas:

2)

ípma ê+rr/o^_



ANEXO LC{'l -TERMO DE CrÊNClA E DE NOTIFICAçÃO

(coNTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.SP

CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CONTRATO No (DE ORIGEM):1O12O24

OBJETO: SERVIÇO ESPEGIALIZADO DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇO

C'BANCO DE PREÇOS'),

ADVOGADO(S)/ No OAB/e-mail: Râmon Carlos Estancial Teodoro, OABISP no

406.461 (e-mail: ramonestancial@camarapirassununga.sp.gov.br)

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identiÍicados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima refeÍido, sêus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contratuâ|, estarão sujeitos a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cu.io trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso âo processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçáo no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contâs do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o artigo g0

da Lei Complementar no 709, de í4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as informações pessoâis dos responsáveis pela contratantê estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporatívo TCESP -
CadTCESP", nos teÍmos previstos no Artigo 2o das lnstruções no01/2020,
conÍorme "Declaraçáo(Ões) de Atualizaçáo Cadastral' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

â) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consêquente publicaçâo;



b) Se for o caso e de nosso Ínteresse, nos prazos e nas formas legais ê

regimentais, exercer

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO'ENTIDADE;

" ff?r"J1$7fâá, 
interpor recursos e o que mais couber-

SP
nÂ nlspFNsÂrlNFxlGtnlt tnÀ DE DE r rerrÂcÃô'

Nome: Vitor Naressi Neto

Cargo: Presidente - b io2 424

CPF:392.

Assin ta'.

Pelo contratante:

Nome: Vitor Naressi Neto

Cargo: Presidente - biênio 202312024

CPF: 392.7

Assi

Pela contratada:

Nome: Rudimar Barbosa dos Reis

Cargo: Sócio-Administrador 
NpTECNOLOGTAE

CPF: 574.460.249-68 GESTAo DE DADos

Assinatura:
LTDA:O7797 967O001 95 ]aao" 

zoza oe'17 1 1:44:31

F

As5inado dê forma digitalpor
NPTECNOLOGIA E GEsTAO DE
DADOS LÍDA$77979670001 95

ORDENADOR DE DESPE§AS DA CONTRATANTE:

Nome: Vitor Naressi Neto

Cargo: Prêsidentê - biênio 202312024

CPF: 392.7'í6.038-

Assin

r)F
eletrônico.

. lndicâr quando já conslituído, inÍormando, inclusive, o endereço

Nome: Mtor Naressi Neto

Cargo: Presidente - biênio 202312024

CPF: 392.716.038-50
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Processo de Licitação n' 1412024 Contrato n" 1012024 Contratada: NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA. Objeto: a prestação de serviço especializado de pesquisa e

comparação de preços no sistema online do "Banco de Preços". Valor Global: R$ 11.960,00

(onze mil novecentos e sessenta reais). Vigência: l2 (doze) meses, a partir da assinatura.

Pirassununga,

rN i Netto
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N" 10/2024

.l 7 JUN 2024
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Pirassununga, 17 .le Junho cte 2024 | Ano 11 | N' 131

vencimentos equivalentes à referência inicial 42,
subordinada à Secretaria Municipal de Administração.
4.t. 3' Esta Po,laria entra em vigor na data de sua
publicaÇão.
PiÍassununga, 17 de junho de 2024.
CICERO JUSTINO DA SILVA
Prefêito Municipal
Publicada no Diáio Oficlal Eletrônico
do Nlunicipio de PiÍassununga.
ANA LíDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração-
dag/.

PORTARTA No 42412024
cícERo JUSTINO DA SILVA, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuiçóes legais e Íace ao constante no
procedimento administrativo no 2.653, de 19 de junho de
2019,
RESOLVÊ:
Art. '1o Determinar a extinção do Procêsso Administrâtivo
Disciplinar dêflagrado em face do servidor detentor da
matrícula no 4619, por meio da PortaÍia no 187, de 12 de
marco de 2024.
Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,
P rassununga, '17 de junho de 2024.
CiCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário OÍlcial Eletrônico
do Municipio de PiÍassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Sêcretária lvlunicipal de Administração.
dagi.

LEI Nô DE 6"385. DE,I.I DE JUNHO DE 2024
"lnstitui o Dia de Combate ao feminicídio. denominado DIA
GRAZIELI Lll\,{À DE ALI\,1É|DA, em homênâgêm â
munícipe que Íoi vítima de feminicídio, mo.ta
violentamente no ano de 2022". VITOR NARESSI
NETÍO, Presidente da Câma.a Municipal de
Pirassununga, com Íulcro nos § 3' do Artigo 37, da Lei
Orgânica do município, faz saber que a Câmara
Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lêi:
AÍt. 1' Flca instituído no municipio dê Pirassununga, ô
"Diã Municipal de Combate ao Feminjcidio - GRAZIELI
LIMA DE ALtúElDA" â sêr realizado no dia 20 de julho de
cada ano, em memória a munÍcipe supracitada. Parágrafo
Unico - Esta Lei tem por escopo, promover atividades
para a socedade civil orqanizada para conscientizar a
população sobre a impoÍtância do combate ao feminicídlo
e demais violências praticadas cont.a a mulher, na forma
tentada ou consumada. Art. 20 O lVunicípio desenvolverá
poiíticas que visêm garantlr os dlreitos humanos das
mulheÍes no âmbito das relações domésticas e familiares
no sêntido de resguardá-las de toda Íorma de negligência,
discriminação, êxploração, violência, cíueldadê ê
opressão. §1o Cabe à família, à sociedâde e ao poder
público criar as condições necessárias para ês mulheres
quanto ao fluxo deste atênd mento e acompanhamento da
Vítima de Violência contra a Mulher. §2o As ações levarão
em conta que as violências que afetao as mulheres são
marcadas tâmbém pelãs di'ereiças econômicas.
culturais, etárias, raciais, de identidade de gênero, de
oÍienlaÉo sexual, de deficiência, idiomáticâs ê de
cosmogonia/religião. Art.3" Esta lei entrará em vigor no
ato de sLra publicação. Pirassununga, 17 de junho de
2024. Vitot Narêssi Nêlto-Presidentê. Publicada no
Diário Oficial Eletrônico do l\rlunicípio dê Pirassununga.
Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativâ

ATOS OFICIAIS

EXTRATO DO CONTRATO NO 
,I 0/2024

Processo de Licitação n0 1412024 - Conttalo no 1012024 -
CONKAIAOA, NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS
LTDA. Objeto: a prestação de seÍviço especializado de
pesquisa e comparaÉo de preços no sistema online do
"Banco de Preços". Valor Global: R$ 11.960,00 (onze mil
novecentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze) meses,
a partir da assinatura. Pirassununga, 17 de junho de
2024. VitoÍ NaÍessi Netto- Presidente.
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